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S U M A R I O 
A T O S D O I N T E R V E N T O R F E D E R A L 

Decreto n . 9.775, de 30 de novembro de 1938 — 
F i x a o novo quadro de divisão t e r r i t o r i a l do Estado, 
que vigorará de l .o de j ane i ro de 1939 a 31 de de
zembro de 1943. — (Reti f icação). 

Decreto n. 9.827, de 15 de dezembro de 1938 — 
Dá Regu lamento G e r a l à C r u z A z u l de São P a u l a ? — 
(Retif icação). 

Decreto n. 8.845, de 22 de dezembro de 1938. 
Decreto n. 9.846, de 22 de dezembro de 1938 — 

(Retif icação). 
Decreto n. 9.847, de 23 de dezembro de 1938 — 

Resolve a situação dos a lunos da 4.a Secção do C o 
légio Universitário, em v i r tude da extinção do I n s t i -
tudo de Educação, e dá outras providencias. 

Decreto n . 9.848, de 23 de dezembro de 1938 — 
A p r o v a os termos do contra to pa ra a r rendamento ao 
Governo do Estado de u m prédio dest inado ao f u n 
c ionamento do Posto B romato l o g i c o de B a u r u , d a 
Sub-Secção Bromato l og i ca do inter ior , do Serviço de 
Po l i c i amento da Alimentação Pública. 

Decreto n . 9.850, de 23 de dezembro de 1938 — 
R e t i f i c a a da ta de promoção de Asp i rantes d a t u r 
m a de 1932. 

Decreto n . 9.851, de 23 de dezembro de 1938 — 
Abre n o Tesouro do Estado, â Secre tar ia da E d u c a 
ção e Saúde P u b l i c a , o crédito especial de 85:000$000, 
por conta da autorização constante do art igo 11 do 
Decreto n 9 322, de 14 de j u l h o de 1938. 

Decreto n, 9.852, de 23 de dezembro de 1938. 
Decreto n . 9.853, de Z3 de dezembro de 1938. 
Decreto n . 9.854, de 23 de dezembro de 1938. 
Decreto n . 9.855, de 33 de dezembro de 1938 — 

S u p r i m e u m luga r de Assistente de c l i n i ca no I n s -
t i tu lo de Hig i ene e c r i a u m de Assistente de bac
ter io logia no Ins t i tu to Bacteriológico. 

Decreto n . 9.856, de 23 de dezembro de 1938 — 
Reduz , n o a t u a l orçamento, saldos de verba e r e 
força os de out ra , c om Igual quant i a . 

Decreto n . 9.857, de 23 de dezembro de 1938 — 
Reduz , n o a t u a l orçamento, saldos de verba e re 
força os de outra , com i gua l quant i a . 

JUSTIÇA E NEGÓCIOS D O I N T E R I O R — D e 
cretos de 23 do corrente. 

EDUCAÇÃO E SAÚDE PÚBLICA — Decretos 
de 22 do corrente — Nomeação. 

P A L A C I O D O G O V E R N O : 
Força Pública — Decretos de 23 do corrente. 

Depar tamento das Mun i c i pa l i dades — Parecer — 
Ofício — Comunicações ás Secretar ias de Estado e 
outras Repartições — Comunicações às Pre f e i turas 
M u n i c i p a i s . 

Depar tamento E s t a d u a l de Estatística — P r o 
tocolo. 

S E C R E T A R I A S D E E S T A D O 
S E C R E T A R I A D A JUSTIÇA E NEGÓCIOS D O 

I N T E R I O R — D i r e t o r i a G e r a l — A t o n . 32 — Atos do 
S r . Secretário — Atos do sr. D i r e t o r G e r a l — D i r e t o 
r i a d a Justiça — Requer imentos despachados — D i 
re to r i a d a Contab i l i dade — Pagamentos requis i tados 
— Notas de Empenhos — Prestações de contas — D i 
re tor ia do Expediente — Requer imentos despachados — 
Comunicação à Secre tar ia da F a z e n d a — J u n t a C o 
m e r c i a l . 

Depar tamento do Serviço Soc ia l — D i r e t o r i a G e 
r a l — Despaches do s r . D i r e t o r . 

S E C R E T A R I A D A SEGURANÇA PÚBLICA — 
D i r e t o r i a do Pessoal — l . a Secção — Atos do 
sr. Secretário — Requer imentos despachados — P o r 
tar ias aprovadas. — 2.a Secção — Requer imento des
pachado — D i r e t o r i a do Exped iente — l a Secção — 
Requer imentos despachados — 2.a Secção — A u t o r i z a 
ções expedidas — Pagamentos autor izados — R e q u e r i 
mento despachado — 3.a Secção — R e q u e r i m e n 
tos despachados — D i r e t o r i a de Contab i l i dade — 
4.a Secção — E x t r a t o de empenhos n . 112. — Esca l a . 
— Delegac ia de O r d e m Política e Soc i a l — Exped iente 
— D i r e t o r i a do Serviço de Trânsito 

G u a r d a C i v i l — B o l e t i m n . 290. 

S E C R E T A R I A D A F A Z E N D A — Pagamentos a 
serem efetuados — Atos do sr. Secretário — D i r e t o r i a 
G e r a l d a Rece i ta — D i r e t o r i a G e r a l da Despes^ — \ 
D i r e t o r i a de Arrecadação e Pagamentos — P r o c u r a - t, 
dória F i s c a l do Estado — T r i b u n a l de Impostos e 
T a x a s — B o l s a O f i c i a l de Va lores . 

S E C R E T A R I A D A A G R I C U L T U R A , INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO — D i r e t o r i a do Exped iente — Atos ex
pedidos — Ofícios — D i r e t o r i a de Contab i l i dade — A v i 
so n . 242 — E m p e n h o n . 231 — D i r e t o r i a de Terras , 
Colonização e Imigração. 

S E C R E T A R I A D A EDUCAÇÃO E SAÚDE PÚ
B I C A — l . a , 2.a e 3.a D i re to r i as — Exped iente das 
l . a e 2a Secções — Secção de Protoco lo e No tas . 

Depar tamento de Educação — C i r c u l a r n 103 — 
Protocolo e A rqu i vo — Exped iente G e r a l — S u p e r i n 

tendência do E n s i n o Secundário. — E n s i n o P a r t i c u l a r 
— Superintendência do E n s i n o P ro f i s s i ona l . 

Departamento de Saúde — Despachos — Serviço 
de Fiscalização do Exercício P ro f i s s i ona l — A l m o x a 
r i f ado . 

S E C R E T A R I A D A V IAÇÃO E O B R A S PÚBLICAS 
— D i r e t o r i a G e r a l — A t o n . 1032 (Retificação) — Atos 
do s r . Secretário — Ofícios — P o r t a r i a — Conv i t e — 
4.a Secção — E x t r a t o n . 273 

Departamento de Estradas de Rodagem — C o n t a 
b i l idade — Ex t ra t o s de empenhos ns . 75 e 76 — R e l a 
ções ns . 235, 236 e 237. 

FORÇA PÚBL ICA — l . a Secção — Licença — R e 
quer imentos despachados — Esca la 

E D I T A I S D O E X E C U T I V O 

D I Á R I O D O S M U N I C Í P I O S 

P R E F E I T U R A D O M U N I C Í P I O D E S. P A U L O —. . 
A tos ns. 1.515 a 1.518 — Requer imentos despachados 
— Depar tamento do Exped iente e do Pessoal — D e p a r 
tamento de Obras Públicas — Depar tamento dos S e r 
viços M u n i c i p a i s — Depar tamento d a F a z e n d a — D e 
par tamento de C u l t u r a . 

E D I T A I S 
B A L A N C E T E S 

B O L E T I M F E D E R A L 

2a REGIÃO M I L I T A R 
E D I T A I S 

D I Á R I O D A J U S T I Ç A 

P A L A C I O D A JUSTIÇA 

T R I B U N A L D E APELAÇÃO: ' 

Presidência — C i r c u l a r — Passagens de autos 
Acórdãos 

Secre tar ia — Mov imen to de Ju i z es — Exped i en te 
— Autos v indos da Cor te S u p r e m a — A u t o s entrados 
e m 22 e preparos . 

P r o c u r a d o r i a G e r a l do Es tado — Ofícios 
E D I T A I S — F o r o da C a p i t a l — Fo ro do In t e r i o r 

I N E D Í T O R I A I S 

PUBLICAÇÕES P A R T I C U L A R E S 

Diário do Executivo 
Atos do Interventor Federal 

U t C R E T O N . 4327, D E 15 D E D E Z E M B R O D E M38 

Dá Regulamento G e r a l ã C ruz A z u l de São 
P a u l o . 

(Retificação) 

C A P I T U L O I I I 

Dos direWs dos sócios em geral • 

Art igo 9 o — ". , 
"a ) — Sócios casados: esposa e f i lhas sem l imi te de 

ítiade, d e sde que estas se jam solteiras e v i v a m n a depen
dência dos pa is ; f i lhos, irmãos, nas mesmas condições, até 
a idade de 18 anos; os pais e os mesmos parentes j á f i tados 
até qualquer idade, s l inválidos e sem meios" de subsis
tência, desde que v i v a m sob o mesmo teto e a expensas do 
sócio" 

(*) D E C R E T O N . 9.845, D E 22 D E D E Z E M B R O D E 1933 

O D O U T O R ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , I n -
rventor Federa l no Estado de São Pau lo , usando das a t o -

Muições que lhe são confer idas por le i , e, 

considerando que o Código de Justiça M i l i t a r a t u a l m e n 
te em vigor n a Força Pública do Estado, por força da l e i n 
2.856, de 8 de jane i ro de 1937, é o aprovado pelo Decreto 
Federes-n. 17231-A, de 26 de fevereiro de 1926; 

censiderando que a menc i onada l e i 2856 obedeceu ac 
disposto no art igo 19.o, da L e i Fede ra l n . 192, de 17 de j a 
neiro de 1936, que m a n d a v a adotar o Código de Justiça M i 

ar então vigente; mas, 
considerando que, por força do Decreto Federa l n . 925, 

ie 2 de dezembro deste ano, foi aprovado novo Código de j 
" stiça M i l i t a r , que deve passar a ser observado n a Força i 

Mica, , . „ r 

Dec re ta : 

A r t i g o l .o — F i c a adotado n a Força Pública do Es taao 
o Código d a Justiça M i l i t a r baixado pelo Decreto Federa l 
n . 925. de 2 de dezembro de 1938, de conformidade com o 

estabelecido no art igo 19 .o, da Lei F ede ra l n . 192, de 17 de 
Janeiro de 1936, combinado aom o art igo 76 d a L e i E s t a d u a l 

n . 2856, de 8 de jane i ro de 1937. 
Ar t i go 2.o — O presente decreto entrará em vigor na 

d a t a de sua publicação, revogadas as disposições em con 
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São PauJo, aos 22 de 
dezembro de 1938. 

ADHÉMAR D E B A R R O S . 
José de Moura Rezende. 

Pub l i cado na Secre tar ia da In te rven tuna , aos 22 de de* 
zembro de 1938. 

Cass iano R i ca rdo , 
D i r e t o i do Expediente . 

A r t i go 2,o — O presente decreto entrará em vigor n a 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con t r a 
rio. \ 

Palácio do Governo do Es tado de São ?au lo , aos 22 da. 
dezembro de 1938. 

ADHÉMAR D E B A R R O S . 
José de Moura Resende. 

Pub l i cado n a Secre tar ia da Interventor ia , aos 22 de de 
zembro de 1938. 

Cassiano Ricardo, 
- D i r e t o r do Exped iente . 

(*) Pub l i cado novamente por ter saído com incorreções. 

(*) Pub l i cado novamente por ter saido com incorreções 

O DECIÍETO N 9.846, D E 22 D E D E Z E M B R O D£ 1933 

O D O U T O R ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , I n 
terventor Fede ra l no Estado de São Pau lo , usando das a t r i 
buições que lhe são confer idas por le i , e de acordo com e 
art igo 8.o, do decreto n . 8892, de 31 de dezembro de 1937, 

Dec r e ta : . . . . 

A r t i g o l.o — F i c a t rans fer ida a importância de . . . . . . 
25:000$000, (vinte e c inco contos de réis), da verba n . 4 —• 
Consignação n . 1, sub-consignação n . 2 — tabela " E " 
alínea 7, pa ra reforço d a alínea 18, d a mesma tabela. 

D E C R E T O N . 9.847. D E 23 D E D E Z E M B R O D E 1938 

Resolve a situação dos a lunos da 4 . a Secção 
do Colégio Universitário, em v i r tude da extinção 
Ins t i tu to de Educação, e dá outras providências. 

O D O U T O R ADHÉMAR P E R E I R A uh. B A R R O S , I n 
terventor F ede ra l no Estado de São Pauio , a tendendo a o 
que lhe requereu o Secretário de Estado dos Negócios d a 
Educação e Saúde Pública, à v is ta de parçcer prestado p e 
lo Conselho Universitário. 

Decre ta : 
A r t i g o l . o — Os a lunos da l . a série da 4 . a Secção de 

Colégio Universitário, aprovados n o corrente ano, terão d i 
reito à matrícula no 2.o ano da Esco la N o r m a l Modelo f ia 
G a p i t a i . 

A r t i g o 2 .0 — Os a lunos d a 2 . a série da 4 . a Secção tío 
Colégio Universitário, aprovadas n o corrente ano, terão d i 
reito à m a t r i c u l a no 3.o ano da Esco la N o r m a l Mcdêlo d a 
C a p i t a l . , 

A r t i go .3.0 — Os atua is a lunos do I . J ano do Curso 
4e Formação de Professores Primários do ex t in to I n s t i t u 
to de Educação, que, em 1939, funcionará n a Facu ldade cie 

i m p r e n s a Oficial P i ve ina — 1 —• 


